
ESTADODORIO GRANDEDO SUL
PREFEITURAMUNICIPALDECIlRAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.870, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2014.

Confrata emergencialmsnte 05 (cinco)
Médicos Plantonisfa •.

o PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO, ESTADO 00 RIO
GRANO~ DO SUL

FAÇO SAB~R que o Legislativo aprovou e eu sancio"o e promulgo a
seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, emergeneialmente,
com base no art, 37, inciso IX, da Constituição Federai, 05 (cinco) Medicas Plantonistas.
em caráter emerge"ci.1 por 06 (seis) meses, prorrogãvcl por igual pe,lodo,
remuneraçáo. atribuições e carga horária equivalente a legislação pertinente, com ba.e
no arl, 250 e inciso 111do art, 251 da Lei Complementar "" 07/90, do Ouadro do.
Servidores Elelivo,

Art, 2" As atribuições e responsabilidades pertinentes ao cargo descrito no
artigo ,nlerio, conslam na Lei Municipal n" 7.861/14

Art. 3' h; despesas decorrenle, desta Lei correrão a oDnl, do Orçamer.to
da Secretaria Municipal da Saúde

Art. 4" Esla Lei entra em "igor na data de sua publicaç~o,

Gabinete do Prefeita, 11 de novembro de 2014

Regi,lre-se e publique.se na Painel de
Pu~licaçõos da Prefeitura

,r'J4,.
CEcíLIA BEFtrOLDI R. DOS SANTOS
Secretária da Mminisrração
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